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Quadro 11  Agenda do gestor segundo o ciclo de planejamento no SUS

prazo instrumento providências marco legal

A cada 4 anos ou 
em período inferior 
extraordinariamente

Conferência  
de Saúde

Convocação pelo Poder  
Executivo local ou, extraordi-
nariamente, pelo Conselho  
de Saúde.

§ 1° art. 1 Lei n° 8.142,  
de 1990

1° ano de gestão Plano de Saúde

Elaboração do Plano de  
Saúde com base nas Diretrizes  
dispostas pelo Conselho  
de Saúde.

§ 8° art. 15 Lei n° 8.080, 
de 1990

Antes da entrega 
da LDO do exercício 
correspondente

PAS

Encaminhamento da PAS do 
Plano de Saúde ao respectivo  
Conselho de Saúde, para 
Aprovação.

§ 2° art. 36 LC n° 141,  
de 2012

Até 15 de abril LDO
Entrega do Projeto de LDO  
na Casa Legislativa

Art. 165 CF 1988

Anual Sispacto
Registro da pactuação das  
Diretrizes, Objetivos, Metas  
e Indicadores.

§ 2° art. 4 Resolução n° 5,  
de 2013

30 de janeiro SIOPS
Preenchimento do Sistema 
referente ao exercício (ano) 
anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n° 53, de 2013

30 de janeiro SIOPS
Preenchimento do Sistema  
referente ao 6° bimestre do 
exercício anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n°53, de 2013

Fevereiro

Relatório  
Detalhado do 
Quadrimestre 

Anterior

Apresentação do RDQA no 
Conselho de Saúde e na Casa 
Legislativa da esfera corres-
pondente, referente ao  
Quadrimestre anterior.

§ 5° art. 36 LC n° 141,  
de 2012
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x
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x

x
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prazo instrumento providências marco legal

30 de março
Relatório de 

Gestão
Envio do Relatório de Gestão 
ao Conselho de Saúde

Art. 36 LC n° 141, de 2012

30 de março SIOPS
Preenchimento do Sistema  
referente ao bimestre anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n° 53, de 2013

Maio

Relatório  
Detalhado do 
Quadrimestre 

Anterior

Apresentação do RDQA no 
Conselho de Saúde e na Casa 
Legislativa da esfera corres-
pondente referente ao  
Quadrimestre anterior

§ 5° art. 36 LC n° 141,  
de 2012

30 de maio SIOPS
Preenchimento do Sistema  
referente ao bimestre anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n° 53, de 2013

Junho LDO

Encerramento do período da 
Sessão Legislativa. Sanção  
do Chefe do Poder Executivo 
da LDO.

§ 2° Art. 35,  
art. 165 CF 1988 

30 de julho SIOPS
Preenchimento do Sistema  
referente ao bimestre anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n° 53, de 2013

30 de agosto  
do ano de gestão

PPA
Entrega do Projeto de Lei 
do PPA na Casa Legislativa 
correspondente.

Art. 165 CF 1988

30 de agosto LOA
Entrega do Projeto de LOA  
na Casa Legislativa.

Art. 165 CF 1988

Setembro

Relatório  
Detalhado do 
Quadrimestre 

Anterior

Apresentação do RDQA no 
Conselho de Saúde e na Casa 
Legislativa da esfera corres-
pondente referente ao  
Quadrimestre anterior.

§ 5° Art. 36 LC n° 141,  
de 2012
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prazo instrumento providências marco legal

30 de setembro SIOPS
Preenchimento do Sistema  
referente ao bimestre anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n° 53, de 2013

30 de novembro SIOPS
Preenchimento do Sistema  
referente ao bimestre anterior.

Art. 39 LC n° 141, de 2012, 
Cap. I Dec. n° 7.827, de 
2012, Port. n° 53, de 2013

Dezembro  
do ano de gestão

PPA
Encerramento da Sessão  
Legislativa. Sanção do Chefe 
do Poder Executivo do PPA.

§ 2° art. 35,  
art. 165 CF 1988

Dezembro LOA
Encerramento da Sessão  
Legislativa. Sanção do Chefe 
do Poder Executivo da LOA.

§ 2° art. 35,  
art. 165 CF 1988

Permanente
Educação 

Permanente

Oferecer qualificação, na for-
ma de educação permanente, 
para atuar na formulação de 
estratégias e assegurar o  
efetivo controle social da  
execução da política de saúde,  
especialmente os representantes  
de usuários e trabalhadores  
de saúde.

Art. 44
Lei n° 141, de 2012

Anual Metodologia

Cabe ao Ministério da Saúde  
definir e publicar, utilizando  
metodologia pactuada, os  
montantes a serem transferidos  
a cada Estado, ao Distrito  
Federal e a cada Município, 
para custeio das ações e serviços 
públicos de saúde.

§ 1° art. 17 LC n° 141,  
de 2012

Fonte: elaboração própria.
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